
 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA-CO 
Rua 26, Quadra 03, Lote 01, Ocidental Park - Cidade Ocidental-GO 

CEP: 72.880-461 - Fone: (61) 99921-6356 - E-mail: meioambiente@cidadeocidental.go.gov.br 

 

Registro Ambiental para atividade de Sistema de esgotamento sanitário (redes de 
coleta, interceptores, elevatórias, tratamento e disposição final de esgotos 
domésticos) com ou sem oxicoagulação ou outra metodologia de tratamento – 
Vazão média < 3 l/s 
 

 Requerimento preenchido e assinado pelo titular ou procurador, com 

quadro de áreas atualizados e datado; 

 Cópia do contrato social ou similar “atualizado”; 

 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 Cópia da certidão do registro do imóvel ou similar (últimos 90 dias); 

 Pessoa física - cópia do RG/CPF e comprovante de residência dos titulares da 

empresa; 

 Procuração pública, caso necessário (quando não for tratado pelo titular – 

prazo de validade de dois anos); 

 Pessoa jurídica - cópia do cadastro de microempresa e comprovante de 

residência do titular da empresa; 

 Comprovante de quitação da taxa de Licenciamento (Documento de 

Arrecadação Único Municipal - DUAM); 

 Certidão de nada consta de Débito Municipal (vencimento inferior a 30 

dias); 

 Certidão de uso do solo, emitida pala Prefeitura Municipal para o local e o 

tipo de empreendimento ou atividade a ser instalada em conformidade com 

o Plano Diretor “Lei de Zoneamento do Município”; 

 Manifestão do órgão responsável pelas atividades de saneamento no 

minucípio (SANEAGO); 

 Estudo prévio de viabilidade locacional, com respectiva ART; 

 Memorial de Caracterização do Empreendimento (MCE) de acordo com 

Termo de Referência específico, com respectiva ART; 

 Memorial Descritivo e de Cálculo do Sistema de Tratamento, com respectiva 

ART; 

 Projeto Executivo - Impactos Ambientais: Projeto executivo do 

empreendimento, evidenciando a incorporação das medidas de evitação, 

mitigação e compensação dos impactos ambientais causados pelo 

empreendimento, com respectiva ART. 

 
 
Poderão ser exigidas outras informações técnicas, documentos ambientais e legais que a 
SMMADETT/CO entenda como tecnicamente exigíveis para a promoção do licenciamento da 
atividade, ou ainda, solicitação de alteração dos mesmos de acordo com as características da área de 
influência direta e indireta. 


